
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA

EMENDA ADOTADA PELA CCJC 

AO PROJETO DE LEI Nº 4.036, DE 2024

Acrescenta parágrafos ao art. 4º da Lei

nº  9.394,  de  1996,  de  diretrizes  e  bases  da

educação nacional, para assegurar a matrícula

em  escolas  de  educação  infantil  e  ensino

fundamental  de  rede  pública  de  município

vizinho ao de domicílio do estudante, quando

aplicável o princípio legal de proximidade entre

residência e escola.

Dê-se a seguinte redação ao art. 1º do projeto:

“Art. 1º O art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a
vigorar acrescido dos seguintes parágrafos 2º e 3º, renumerando-se o
atual parágrafo único para § 1º:”

Sala da Comissão, em 17 de março de 2026.

Deputado LEUR LOMANTO JÚNIOR

Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Leur Lomanto Júnior
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD264480342700


